PROJETO DE LEI 2693/2007
Autoriza a prorrogação das concessões de transporte coletivo outorgadas à empresa Expresso São Geraldo Ltda., e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica autorizado a prorrogação das concessões outorgadas à empresa Expresso São Geraldo Ltda. para a prestação de serviços de transporte coletivo de passageiros do distrito sede para a zona rural.

Art. 2º O contrato de concessão estabelecerá cláusulas essenciais, dispondo especialmente sobre os direitos, obrigações e demais situações jurídicas para ambos os contratantes.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de dezembro de 2007.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani
Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 276, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2007.
A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar, em atendimento à solicitação do concessionário, o Projeto de Lei que autoriza a prorrogação das concessões de transporte coletivo outorgadas à Expresso São Geraldo Ltda., e dá outras providências.

É dever do Poder Público garantir o transporte coletivo de passageiros seja urbano ou rural no âmbito do Município, na forma do § 1º do art. 175 da LOM.

Por essa razão, para assegurar a continuidade, acessibilidade e segurança do serviço público de transporte coletivo municipal, esta proposição visa autorizar a prorrogação da concessão outorgada à empresa Expresso São Geraldo Ltda. para a prestação desses serviços do distrito-sede para a zona rural.

Demais disso, se de um lado é direito do usuário usufruir de um serviço adequado, que realmente atenda os seus reclamos, de outro, o Poder Público tem a correspectiva obrigação de prestá-lo, não lhe sendo autorizado discriminar os destinatários, sob pena de violação dos princípios da igualdade e da impessoalidade previstos na Constituição Federal (art. 5º e 37).

É importante ressaltar que a empresa Expresso São Geraldo Ltda é pioneira no transporte de passageiros para as diversas localidades, prestando relevantes serviços a população urbana e rural do Município de Patos de Minas.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de dezembro de 2007.
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